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Categoria: Crônica 2 

96 hr LC50 (para peixes)   1 a   10 mg/l e/ou 

48 hr EC50 (para crustáceos)   1 a   10 mg/l e/ou 

72 ou 96 hr ErC50 (para algas e outras plantas aquáticas)   1 a  10 mg/l 

e a substância não for rapidamente degradável e/ou o log Kow  4 (a menos que 

determinado experimentalmente BCF  500), a menos que a toxidade crônica NOECs seja  1 mg/l.  
_____________________________________________________________________________________  

* Os critérios se baseiam naqueles elaborados pelo Sistema Harmonizado Globalizado de Classificação e 
Rotulagem de Produtos Químicos, das Nações Unidas (GHS), como emendado.  

Para definições dos acrônimos ou dos termos utilizados neste apêndice, consultar os parágrafos 
pertinentes do Código IMDG.  

RESOLUÇÃO MEPC.164(56) 

(adotada em 13 de julho de 2007) 

 

EMENDAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATIVO À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO CAUSADA POR NAVIOS, 1973 

(Instalações de recebimento fora de Áreas Especiais e descarga de esgoto) 

 

O comitê de proteção ao meio ambiente marinho, 

Lembrando o Artigo 38(a) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional, 
relativo às atribuições do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho (o Comitê), que lhe foram 
conferidas pelas convenções internacionais para a prevenção e o controle da poluição marinha, 

Observando o Artigo 16 da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição causada 
por Navios, 1973 (doravante referida como a “Convenção de 1973”) e o artigo VI do Protocolo de 1978 
relativo à Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição causada por Navios, 1973 (doravante 
referido como o “Protocolo de 1978”), que juntos estabelecem os procedimentos para a realização de 
emendas ao Protocolo de 1978 e atribuem ao órgão adequado da Organização a função de analisar e 
adotar emendas à Convenção de 1973, como alterada pelo Protocolo de 1978 (MARPOL 73/78),   

Tendo analisado as emendas propostas à regra 38.2.5 do Anexo I e à regra 11.1.1 do Anexo 
IV da MARPOL 73/78, 

Adota, de acordo com o Artigo 16(2)(d) da Convenção de 1973, as emendas ao Anexo I e ao 
Anexo IV da MARPOL 73/78, cujos textos são apresentados no anexo 1 e no anexo 2, respectivamente, da 
presente resolução; 

Determina, de acordo com o Artigo 16(2)(f)(iii) da Convenção de 1973, que as emendas 
deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1º de junho de 2008, a menos que, antes daquela 
data, pelo menos um terço das Partes, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam, pelo menos, 
cinquenta por cento da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado à Organização as 
suas objeções às emendas;  

Convida as Partes a observarem que, de acordo com o Artigo 16(2)(g)(ii) da Convenção de 
1973, as mencionadas emendas deverão entrar em vigor em 1º de dezembro de 2008, dependendo da 
sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima;  

Solicita ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo 16(2)(e) da Convenção de 1973, que 
transmita a todas as Partes da MARPOL 73/78 cópias autenticadas da presente resolução e o texto das 
emendas contidas nos anexos; e 

Solicita ainda ao Secretário-Geral que transmita cópias desta resolução e dos seus anexos 
aos Membros da Organização que não são Partes da MARPOL 73/78. 

 

ANEXO 1 

EMENDAS AO ANEXO I DA MARPOL 

(Instalações de recebimento fora de Áreas Especiais) 
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A Regra 38.2.5 é substituída pela seguinte:  

“todos os portos, com relação à água oleosa dos porões e a outros resíduos que, de acordo 
com as regras 15 e 34 deste Anexo, não podem ser descarregados; e” 

 

ANEXO 2 

EMENDAS AO ANEXO IV DA MARPOL 

(Descarga de esgoto) 

 

A Regra 11.1.1 é substituída pela seguinte:  

“.1 o navio estiver descarregando esgoto triturado e desinfetado, utilizando um sistema 
aprovado pela Administração de acordo com a regra 9.1.2 deste Anexo, a uma distância de mais de 3 
milhas náuticas da terra mais próxima, ou descarregando esgoto que não esteja triturado nem desinfetado 
a uma distância maior que 12 milhas náuticas da terra mais próxima, desde que, em qualquer caso, o 
esgoto que tiver sido armazenado em tanques de armazenamento, ou esgoto que tenha origem em 
espaços contendo animais vivos, não sejam descarregados instantaneamente, mas sim com uma vazão 
moderada, quando o navio estiver em viagem, com uma velocidade não inferior a 4 nós; a vazão da 
descarga deverá ser aprovada pela Administração com base nas normas elaboradas pela Organização; ou”   
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Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 31, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e nos termos da Instrução Normativa 6, de 16 de
janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º - Cancelar, a Habilitação nº 13/2018 concedida ao(a) Médico(a)
Veterinário(a) Larice Alves Freire Brandão para colheita e envio de amostras para diagnóstico
do Mormo no âmbito do Estado do Espírito Santo, concedida pela PORTARIA SFA-ES 57/2018
de 15.05.2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURELIANO NOGUEIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 32, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e nos termos da Instrução
Normativa 6, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018,
resolve:

Art. 1º - Cancelar, a Habilitação nº 01/2017 concedida ao(a) Médico(a)
Veterinário(a) Gustavo Pereira dos Santos para colheita e envio de amostras para
diagnóstico do Mormo no âmbito do Estado do Espírito Santo, concedida pela PORTARIA
SFA-ES 042/2018, de 09.05.2018. Os demais nomes constantes no Anexo da Portaria SFA-
ES 042/2018 permanecem inalterados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURELIANO NOGUEIRA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 8, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria N. º 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta no Decreto - Lei N.º
818, de 05 de setembro de 1969, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, e no
processo 21024.004559/2021-43, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário LEONARDO BRIZENO DE SOUZA, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 6802, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra e
interestadual de aves e ovos férteis, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE DE ASSIS GUARESQUI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 134, DE 4 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292
, do Regimento Interno da Secretaria Executiva , Portaria nº 561/18 de 11/04/2018 ,
publicado no DOU de 13/04/2018 , tendo em vista o disposto na Portaria SDA nº 385, de
25 de agosto de 2021 ,na Lei nº 7.802 , de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074 , de 4
de janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº 21042.001874/2017-14 , resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento, sob número BR RS 0176, da empresa Real
Expurgo e Desinsetização Ltda., CNPJ nº 00.183.062/0001-86 e Inscrição Estadual
017/0078299 , localizada na BR 116, Km 395 , Distrito Industrial , Camaquã-RS para na
qualidade de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar os seguintes
tratamentos : a)Fumigação em Contêineres (FEC), b) Fumigação em Silos Herméticos (FSH),
c) Fumigação em Porões de Navio (FPN) e d)Fumigação em Câmaras de Lona (FCL), todos
para o uso com Fosfina.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria, terá validade por 60
(sessenta) meses, CONFORME Art. 53 da Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021,
podendo ser renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

PORTARIA Nº 135, DE 4 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292
, do Regimento Interno da Secretaria Executiva , Portaria nº 561/18 de 11/04/2018 ,
publicado no DOU de 13/04/2018 , tendo em vista o disposto na Portaria SDA nº 385, de
25 de agosto de 2021 ,na Lei nº 7.802 , de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074 , de 4
de janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº 21042.007881/2021-14 , resolve:

Art. 1º Cadastrar sob número BR RS 0769, a empresa Piomade Industria de
Madeiras Ltda., CNPJ nº 94.970.241/0001-07 à Estrada para Vila Rica , Distrito de Sertorina,
s/n, Município de Farroupilha - RS, para na qualidade de empresa prestadora de serviço de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas
partes, executar os seguintes tratamentos : a)Tratamento Térmico (HT) , b) Secagem em
Estufa (KD);

Art. 2º O cadastro é valido por tempo indeterminado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIAS Nº 236, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria
Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto no
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de
03 de julho de 1934 e o que determina a Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de
2013 e

Considerando o atendimento as exigências normativas e observado parecer
favorável da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento-
SEAPPA e

Considerando ainda o disposto no processo eletrônico nº21044.000297/2022-
91.

Art. 1º - HABILITAR a médica Veterinária KAMILA XAVIER GOMES, não
vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a emissão de Guia de
Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Animais Silvestres, no Município de
São Gonçalo no Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que determina a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, devendo a habilitada observar as
normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor uma semana após a sua
publicação.

STELLA ALVES BRANCO ROMANOS
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